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ESTADO DE SERGIPE

PRETEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

EDITAL - ANEXO I . RECIBO DE RETIRADA DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO NO OOí/2023 - SRP-OO1/2023 PMR

Retirârnos cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada alÍavés de meio eletrônico dispoíibilizado junto ao selor de licitações da

PrefeituÍa Municipsl de Riachuelo/Se

I.ocâl de dc 2021

Assinafura

Smhoí Licitante-

Visando comunicaçào futuÍâ eÍtÍc esta Comissão e sua empres4 solicitamos a Vossa Senhoria pÍecncher a Ficha Cadastral de relirâda ou

rec€bimento do Edital e Íemeter ao DepaÍamento de

Licitaçnes da Prefcitura do MuÍicipio de Riachuelo. Estado de Sergipe. por meio do Telefax: (79) ) 3314-1260. e-mall:
licitrcaopmr2l@smail.com, ou pelo site h!!p]7!4&tÀliaçh!€lol§.g.sr:br.

A nâo remessa da Ficha CadastÍal €xime a Comissão de Licitação da íesponsabilidade de comunica{ào por meio de fax ou e-marl de eventuais esclarecimentos e

rerificaeôes ocoÍÍidas no inshúneíto convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não

cabendo posteriormente qualquer reclamação.

Riachuelo, l3 de janeiro de 2023.

Izaura Maria Moura Feneira Almeida

PREGOEIRAOFICIAL

] DA EMPRESA

REZA DA INSTITUIÇÃO

MF INSCRIÇÃO ESTADUAL

CAPITAL SOCIALI.IÇAO MLINICIPAL

ESENTANTE LEGAL

REÇO

{o (.IDADE

TEL/FAX

CONTATO)NSAVEL

SITEREÇO ELETRÔNICO

FICHA CÂDÂSTRAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

DAS DEFINIÇÕES

Sempre que as palawas indicadas abaixo. ou os prenomes usados em seu lugar, apaÍecerem
neste Edital ou em qualquer lugar de seus anexos, elas terão o significado determinado a
seguir:

ADJUDICATARIA - E a licitante ou proponente vencedora desta licitação.

ADMINISTRAÇAO - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO. pessoa jurídica de
direito público interno.

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - E a administração direta e indireta da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municipios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações
por ele instituídas ou mantidas.

COMISSÃO DE LICITAÇÃO - É a Comissão de Licitação instituída por PoÍaria da Prefeito
Municipal, com a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e

procedimentos relativos a esta LICITAÇÃO.

PREGOEIRO OFICIAL - E servidor público responsável direta e indiretamente pelo
desenvolvimento do Edital: pelos Boletins de Esclarecimentos, Comunicados.
publicação e divulgação; pela condução e direção dos trabalhos da sessão do Pregão;
julgamento e adjudicação e inslrução do processo.

EQUIPE DE APOIO São os servidores que apoiam a Pregoeira na condução e direção dos
trabalhos e instrução do processo.

CONTRATANTE - E a Prefeitura do Município de RIACHUELO

DMLGAÇAO - E o ato pelo qual a PM-RIACHUELO se utiliza para divulgar. como
condição de ampliação ao coúecimento público do ato publicado, no Diário Oficial do
Municipio no endereço eletrônico riachuelou§rl.riachuelo.se.qov.br (link: Diário
Oficial).

EMPRESA INTERESSADA, LICITANTE OU PROPONENTE E a empresa que
demonstra interesse em participar desta licitação apresentando proposta. Para exclusivo

À

CONTRATADA - Adjudicatif ia que vier a ser signatríLria do Contrato com a PM-
RIACHUELO.
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fim de impugnação aos termos deste Edital. considerar-se-r! também, LICITANTE a
empresa adquirente deste Edital.

ESPECIFICAÇOES - E a descrição clara, precisa e uniforme dos bens e serviços pretendidos
pela Administração que permitam definir com perfeita exatidão o que se pretende
adquirir.

FISCALIZAÇÃO - E a PM-RIACHUELO e/ou seu preposto. devidamente credenciado pzra
realizaçào da fiscalização do Fomecimento. objeto desta licitação. A fiscalização
implicará na inspeção do fomecimento em execução e executados com a finalidade de
assegurar sua qualidade, obediência às normas e especificações. prÍzos e demais dados
informados pela licitante em sua proposta e na execução do contrato.

LICITANTE VENCEDORÁ ou PROPONENTE VENCEDORA - E a empresa classificada
em primeiro lugar ou detentora da maior ofeÍa/melhor lance depois de transcorrido o
prazo de recursos para o julgamento das propostas.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO - E a pessoa jurídica de direito público
de base territorial autônoma que contrata o Fomecimento objeto desta licitação através

da PM-RIÀCHUELO.

PM-RIACHUELO - E a Prefeitura do Municipio de RIACHUELO;

PUBLICAÇÃO - E o ato do quat a PM-RIACHUELO se utiliza para publicar, como condição
de eficácia do ato jurídico, no Diiirio Oficial do Município no endereço eletrônico
wu.rv. Riachuelo. se. gov.br (link: Diário OÍicial) e ou através do email
licitaciioprnú 1,f«,gnlai l.conl.

ANEXOS - Constituem partes integmntes e indissolúveis deste instrumento

MELHOR OFERTA - É a proposta que supeÍar em valores reais e decrescentes, aquela

imediatamente anterior.

ME - Microempresa - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123 /2006 e posteriores alterações.

MEI - Microempreendedor Individual - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" . 12312006 e posteriores alterações.

EPP - Empresa de Pequeno Porte - Enquadrada no Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 12312006 e posteriores alterações.

q
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DISPOSIÇOES PRELIMINARES

A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIACHUELO. Estado de Sergipe. por sua
Pregoeira. a senhora Izaura Maria Moura Ferreira Almeida , em conformidade com a Lei
n' 10.520 de 2002. Decreto n. 10.024, de 2019. Decreto Municipal n' 37212019, qte
regulamenta a licitação na modalidade de Pregào Eletrônico no município. bem como.
aplicar-se-ào subsidiariamente as nomlas constantes das Leis 8.666193 e suas alteraçôes
e Lei Complementar n" 123/2006 e posteriores alterações bem como. Lei Complementar
n" 147 de 07 de Agosto de 2014. Decreto Federal n" 3.555 de 08 de agosto de 2000. que
Aprova o Regulamento para a Modalidade de Licitação Denominada Pregão. em sua
forma eletrônica, toma público para conhecimento dos interessados que fará realizar no
endereço eletrônico https://wuw-.licitanet.coni.br. Iicitação na modalidade PREGÀO. em
sua forrna ELETRONICA, tipo MENOR PREÇO LINITARIO. para REGISTRO DE
PREÇOS COM VISTAS À TVN,XTUAI AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
PAPELARIA E EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, BEM COMO DOS FUNDOS
MUNICIPAIS DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO,
devendo Írs propostas de preços e a documentação serem registradas na data. local e

honirio abaixo informados determinado, mediante as seguintes condições:

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICOT
Dia 251011202(vinte e cinco de janeiro) as 08:00 (oito horas) através do site

hnps://licitanet.com.br/

1. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

1.1. O presente CERTAME SERA CONDUZIDO por Pregoeira indicado nos teÍÍnos do Decreto
n". 372 de 30 de janeiro de 2019. que. assistido por sua Equipe de Apoio. terá. em
especial, as seguintes atribuições:

I Coordenar o processo licitatório;
Receber, examinar e decidir as impugnaçôes e consulta ao edital, apoiado(a) pelo
setor responsáveI pela sua elaboração;

Conduzir a sessão pública na intemet:

Verificar a conformidade da proposta de preços com os requisitos estabelecidos no
instrumento convocatório:

Dirigir a etapa de lances;

Verificar e julgar as condições de habilitação:

II.

I II.
IV.

VI.

,A



VII.

VIII
IX.

X.

XI.
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Receber, examinar e decidir os recursos, encamiúado à autoridade competente
quando mantiver sua decisão;

Indicar o vencedor do ceíame;

Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

Encamiúar o pÍocesso devidamente instruído à autoridade superior e propor a

homologação.

1. l. Este Edital poderá ser retirado na Sala da Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura
situada na Praça Getúlio Vargas no. 72- Centro - Riachuelo SE, ou preferencialmente no

endereço eletrônico email pmr2l @gmail.com <LICITAÇÕE§ e https://uulr'.licitanet.com.br
<PROCESSOS>.

2. DOOBJETO

RIACHUELO, COM FORNECIMENTO PARCELADO PARA O EXERCÍCIO DE 202I.
observadas as especificações e condições constantes dos ANEXOS II Termo de

Referência deste Edital. que fará paÍe integrante deste instrumento, independentemente

de quaisquer reproduções.

3. DAS CONDIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. PODERÁ PARTICIPAR desta licitação qualquer pessoa jurídic4 regularmente

estabelecida no País, cujo ramo de atividade constante de seus atos constitutivos seja

compativel com o objeto do presenle Certame. e que satisfaça todas as exigências.

condições e norÍnas contidas neste Edital e seus Anexos;

3.2. A participação nesta licitação impoÍa à proponente na irrestrita aceitação das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos,

normas administrativas e técnicas aplicáveis. inclusive quanto a recuÍsos. A não observância

destas condições ensejará no sumririo IMPEDIMENTO da proponente, no referido ceÍamei

I .1. Constitui objeto desta licitação a qualificação e a seleção da proposta mais vantajosa para

a Administração Municipal, objetivando a contratação de empresa do ramo pertinente para

REGISTRO DE PREçOS COM VISTAS A EVENTUAL AQUISIçAO DE MATERIAIS DE

PAPELARIA E EXPEDIENTE PARA ATENDER AS DEMANDAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, BEM COMO DOS FUNDOS MUNICIPAIS DE SAÚDE E
ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO,

ô\
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3.3. Não cabe aos licitantes, após sua abertura. alegação de descoúecimento de seus
itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão

3,4. Ler atentamente o Edital e seus anexos. devendo estar em conformidade com as

especificaçôes do ANEXO II (TERMO DE REFERÊNCIA);

3.5. Poderâo pârticipâr deste PREGÁO ELETRÔNICO: Somente poderão participar
deste PREGÂO ELETRÔNICO, via intemet. os interessados cujo objetivo social seja
peÍinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da

legislação a ele correlata. inclusive quanto à documentação. e que estejam devidamente
credenciadas, através do site hnps://licitanet.com.br/:

3.5.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha
pessoal e intransferível do licitante e subsequente encamiúamento da proposta de
preços, exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônic4 observa data e horário
limite estabelecidos.

3.5.2 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de

proposta implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus

Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação

mencionada em seu preâmbulo;

3.5.3 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresenlação de propostas serão

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas

transações que lorem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua

eventual desconexão:

3.5.4 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data

marcada para início da sessão pública via intemet;

3.5.5 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de

seúa, pessoal e intransferível. para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

https:i/licitanel.com. br/l

3.5.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade

legal única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de

sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão

Eletrônico:

3.5.7 O uso da seúa de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva,

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não

cabendo ao provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação,

À
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responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da seúa- ainda
que, poÍ terceiros;

3.5.8 A perda da seúa ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor
do Sistema para imediato bloqueio de acesso:

3.6. Não poderâo pârticipar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empresas
enquadradas nos casos a seguir:

3.6.1 Consórcio de empresas. qualquer que seja sua forma de constituição;
empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o
regime de concordata- concurso de credores. dissolução ou liquidação, Ressalva: E

possível a participação de empresas em recuperação judicial, desde que amparadas
com ceÍidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento
licitatório nos termos da Lei no. 866611993. (TCU, Ac. 8.27112011-2a Câmara. Dou
de 04/10/201 I );

3.6.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contrat com a Administração
Pública. Para verificação das condições definidas nesta alínea, a Comissão do
Pregão, promoverá a consulta eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas

Inidôneas e Suspensas-CEIS:

3.6.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de

contratar com este Município;

3.6.4 Empresas que. por quaisquer motivos. tenham sido declaradas inidôneas ou
punidas com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública

Direta ou Indiret4 na esfera Municipal, desde que o Ato teúa sido publicado na

imprensa oficial;

3.6.5 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da

licitação, bem assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou

responsável técnico.

3.7. A paÉicipação na sessão pública da internet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do liciúante.

3.7.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação,
compreendendo os documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus

anexos), deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados

em moeda nacional do país;

,fi
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3.7.2 Não serâo aceitos documentos apresentados por meio de fitas. discos
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando
expressamente permitidos no Edital;

3.7.3 Admitem-se fotos. gravu.ls. deseúos, gráficos ou catálogos apenas como
forma de ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

3.7.4 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame
e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos
apresentados;

3.7.5 O fomecedor registrado deverá manter, durante toda a vigência da Ata de

Registro, as mesmas condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4. DOCREDENCIAMENTO

4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de seúa,
pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico (§ lo, art. 9.o do Decreto n'372
de 30 de dezembro de 2019, obtidas junto ao sistema eletrônico LICITANET no sítio
https://licitanet.com.br/.

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal

do(a) licitante ou de seu(sua) representante legal e na presunção de sua capacidade tecnica
para rcalízação das transações inerentes ao pregão eletrônico.

4.3. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante e de sua responsabilidade exclusiva,
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu(sua) representante, não

cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de RIACHUELO/SE, promotor da

licitação, responsabilidade por eventuais danos deconentes do uso indevido da senha ainda
que por terceiros.

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS

5.1. Para aceitabilidade da proposta, o(a) licitante que ofertou o menor preço deverá

formular e encamiúar, após o término da etapa de lances, sua proposta por escrito, em

conformidade com os lances eventualmente ofeÍados, devendo estar de acordo com as

A

3.7.6 Os licitantes interessados em usufruir dos beneficios estabelecidos pela Lei
Complementar no 12312006 deverão atender às regras de identificação, atos e

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou
pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados;
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especif,icações constantes do Termo de Referência. Anexo II. deste Edital, e conter. ainda.
os seguintes dados:

c) DECLARAÇÃO no corpo da proposta, de que o preço ofertado inclui todos os custos e despesas
inerentes ao objeto licitado, tais como: manutenção. seguro, equipamentos, impostos e taxas e
outro mais que possa influir direta ou indiretamente no custo do serviço. A falta de manifestação
implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas;

d) RAZÃo SOCIAL, ENDEREÇO, telefone/fax, número do CNPJ, banco, agência, número da
conta corrente;

e) Declaração que relacione o(s) posto(s) de abastecimento(s). com endereço localizado(s) dentro
da área determinada pelo Anexo I deste Edital e com horário de funcionamento compatível com
o exigido no mesmo anexo, em que executará o fomecimento.

5.2, O encaminhamento das propostas pressupõe o coúecimento e atendimento de todas

as exigências contidas no Edital e seus anexos.

5.3. A empresa será responsável por todas as transações que forem eletuadas em seu

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.4. A proposta de preços deverá ser elaborada em conformidade com o disposto no

Termo de Referência. incluindo todas as informações necessárias à perfeita compreensão

dos produtos ofertados, sob pena de desclassificação.

5.5. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional pelo sistema eletrônico.
o(a) licitante deverá preencher as informações no Campo "lnformações Adicionais" ou

anexá-las no campo apropriado do sistema LICITANET, sob pena de desclassificação e

neles deverão estaÍ inclusas todas e quaisquer despesas, salários, encargos sociais.

trabalhistas e previdenciii,rios, fardamento, materiais utilizados durante o período de

Prestação do Serviço, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto licitado.

5.6. Em neúuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta inicialmente
apresentada. salvo nos casos de ajustes de valores, após o encerramento da etapa de lances.

se houver.

q

a) PRAZO DE VALIDADE DE, NO MÍNIMO, 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data marcada
para a abertura da presente licitação. Em caso de omissão, considerar-se-á aceito o prazo citado
nesta alíneal

b) PREÇO LrNITÁRIO E TOTAL PARA O OBJETO LICITADO, fixo e irreajustável, limitado a
02

(duas) casas decimais, numérico e por extenso, expresso em moeda nacional;



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

5.7. O(A) Licitante vencedor(a) do certame poderá apresentar com a sua proposta de
preços a PLANILHA DE CUSTO, contendo composição clara do preço, todos os insumos.
encargos em geral e lucro em relação ao preço final.

5.8. Ao disponibilizar sua proposta através do aplicativo www.licitanet.com.br. não
podení conter neúum tipo de informação (logomarca, CNPJ, nome do(a) representante,
telefone. endereço) que identifique a interessada, sob pena de desclassificação na
participação do certame licitatório.

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistem4 concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital. proposta com a descrição do
objeto ofertado e o pÍeço. ate a data e o horiírio estabelecidos para abeÍura da sessão

pública, quando. então. encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

6.1.1. Todos os documentos de habilitação deverão estar autenticados
eletronicamente para que seja comprovada a veracidade destes.

6.1,2. As licitantes deverão encamiúar/anexar, via sistema, os documentos de

habilitação exigidos pelo Edital. sob pena de inabilitação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encamiúar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade frscal e trabalhista, nos

termos do art.43, § lo da LC no 123. de 2006.

6.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessâo

púbtica do Pregão. ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios.
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão.

6.5. Até a abertura da sessâo pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

6.6. Não será estabelecida. nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentâdas. o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de

negociação e julgamento da proposta.

q
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6.7. Os documentos que compôem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso
público após o encerramento do envio de lances.

7. DO PROCEDIMENTO DA SESSAO E DO.IUL(;AMENTO DAS PROPOSTAS

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico. na data. horilrio e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
que não estejarn em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
conteúam vicios insanáveis. ilegalidades. ou não apresentem as especificações
exigidas no Termo de Referência.

7.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.ilLi

7.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema- com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas. sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e

os licitantes.

7.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encamiúar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e

do valor consignado no registro.

7.9. A disputa ocorrerá pelo menor valor LNITARIO DO ITEM.

7.10. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horriLrio fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.12. O intervalo minimo de diÍ-erença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

4

7. 11. O licitante somente podenl oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado
e registrado pelo sistema.
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oferta deverá ser de no mínimo igual ou superior aos valores definidos e especificados
na tabela de itens do Termo de Referência deste Edital.

7.13. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a
20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três)
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos
lances.

14. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com
prorrogações.

7.15. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

pronogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.16. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de pronogação, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

7.18. Encerrada a fase competitiva sem que haja a pronogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.20. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes serão informados. em tempo real.

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. O licitante
somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofe(ado e registrado
pelo sistema.

7,2!, Ao formular seu lance, o licitante deverá evitar que o valor unitiírio e total extrapole o
número de duas casas decimais após a vírgula (casa dos centavos). Caso isto ocorra. o
Pregoeiro estará autorizado a adjudicar o item objeto desta licitação, fazendo
arredondamentos a menor. no valor unitário.

7.22. A Pregoeira poderá anunciar o licitante vencedor imediatamente após o encerramento
da etapa de lances da sessão pública ou. quando for o caso. após a negociação e

decisão pelo pregoeiro, acerca da aceitação do lance de menor valor.

À
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7.23. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, os licitantes deverão acompanhar a
etapa de Aceitação, permanecendo "on-line" para a resposta de dúvidas por parte do
Pregoeiro, bem como eventual negociação de valores. Nesta etapa o sistema
disponibiliza a possibilidade de um "chat" bilateral.

7.24. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão,
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.25. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a l0 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos

participantes. no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.26. Caso o licitante não apresente lances. concorrerá com o valor de sua proposta.

7.27. Tarnbém será observado e assegurado tratamento diferenciado concedido às

Microempresas - ME e às Empresas de Pequeno Porte - EPP na participação em

certames licitatóúos deste Município. conforme determina a Lei Complementar no

123 de 14 de dezembro de 2006.

7.28. A utilização dos beneficios concedidos pela Lei Complementar n' 12312006 por
licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas calegorias configura
fraude ao certame. sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de

licitar e contratar com o Municipio, nos termos do ltem SANÇÔES.

7.29. As Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, por ocasião da

participação em certames Iicitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta

apresente al guma restrição.

7.30. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o(a) proponente for declarado(a) vencedor(a) do certame.
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação. pagamento ou parcelamento do débito. e emissão de

eventuais ceÍidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. conforme
dispõe o art.43. § lo da Lei Complementar n" 12312006.

7.31. A não regularização da documentação no prÍvo acima previsto, implicará decadência

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei no 8.666,
de 21 de juúo de 1993, sendo facultado à Administração convocar os(as) licitantes
remanescentes. na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a

licitação.

q
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7.32. Seú assegurado como critério de desempate a preferência de contratação para as

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, conforme esclarecimentos
abaixo:

a) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento)
superiores à proposta mais bem classificada;

b) Nesta modalidade, o intervalo percentual acima citado senl de até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

7.33. Paru efeito do disposto no art. 44 da Lei Complementar, ocorrendo o empate, proceder-se-
á da seguinte forma:

I - a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que

será adjudicado em seu favor o objeto licitado:

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na lorma do
inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventuÍa se enquadrem na

hipótese dos §§ 1o e 2o do art. 44 desta Lei Complementar. na ordem classificatória. para o

exercício do mesmo direito:
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ lo e 2o do art. 44 desta Lei
Complementar. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá

apresentar melhor oferta.

7.34. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput do artigo 45 da Lei. o
objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do ceÍame.

7.35. O disposto no artigo 45 somente se aplicará quando a melhor ofeÍa inicial não tiver
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.36. No caso desta modalidade, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prÍtzo miiximo de 05 (cinco)
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar. a Pregoeira verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de

ô\

8, DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO
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sanção que impeça a paÍicipação no certame ou a futura contratação. mediante a
consulta ao seguinte cadastro:

8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(https ://certidoes- apf.apps.tcu. gov.bri )

8.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encamiúá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas)

horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apÍesentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não serão aceitos documentos de habititaçâo com indicação de CNPJ/CPF diferentes.
salvo aqueles legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a maÍriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se

o licitante for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles documentos que, pela própria natureza. comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matú2.

8.7. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRFiFGTS, quando for comprovada a

centralização do recolhimento dessas contribuições.

e.8. Os licitantes deverão encamiúar. nos termos deste Edital, a documentação relacionada
nos itens a seguir, para fins de habilitação:

a) Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no Inciso VII, art.

4.o da Lei n' 10.52012002, nos termos do Anexo V deste Edital.
b) Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n" 4.358102 e

ao Inciso XXXIII. do Art. 7o da CF. nos termos do Anexo III deste Edital.

c) Declaração de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. nos termos do Anexo IV deste Edital.

8.2. Caso atendidas as condições de participação. a habilitação dos licitantes será verificada
por meio do sistema. em relação à habilitação jurídic4 à regularidade fiscal, à

qualificação econômica financeira e habilitaçâo tecnica.

8.e. DECLARAÇOES:

A
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8.10. A Habilitação Jurídica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8.2.1. Registro comercial, no caso de empresa individual, através de certidão da Junta
Comercial;

8.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais. e. no caso de sociedades por ações. acompanhado
de documento de eleição de seus administradores. No caso de alterações será

admitido o estatuto ou o contrato consolidado:

8.2.3. Inscrição de ato constitutivo. no caso de sociedade civil acompanhada de prova da
diretoria em exercício;

8.2.4. Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira, em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização pam funcionamento expedido
pelo órgão competente, se a atividade assim o exigir, bem assim, documento em que

identificados os seus administradores:

8.3. - A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada- mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

8.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), através do

respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. emitido pela Receita Federall

8.3.3. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal e relativa à Seguridade

Social com a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva,
com efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União. Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/SRF n" I .751 , de

02n012014;

8.3.4. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual, com a apresentação da

Certidão Negativa ou Certidão Positiva, com efeitos de negativa emitida pelo Estado,

relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível
com o objeto contratual. ou seja. atinente aos débitos estaduaisl

E

8.3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu rarno de atividade e compatível
com o objeto contratual;
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8.3.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da
Certidão Negativa de Tributos Municipais, do domicilio ou sede da licitante. ou outra
equivalente, na forma da lei;

8.3.6. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços - FGTS,
através da apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela
Caixa Econômica Federal. demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos
sociais instituídos por Lei.

8.3.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa. nos termos do Título VII-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei na 5.452, de la de maio de 1943." §R).

8.4. - A QualiÍicação econômico-financeira será comprovada. mediante a apresentação da

seguinte documentação:

8.4.1. Certidões Negativas de Falência e Concordata, expedidas pelo Cartório da Distribuição
Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Internet, expedidas até

30 (trinta) dias, antes da data de entrega dos envelopes.

8.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do aÍ.70 da Constituição Federal. será

comprovado, mediante a apresentação da seguinte documentação.

8.5.1. A Declaração relativa à Trabalho de Menores, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.5.1.1. De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre e. em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz. a partir de quatorze anos. conforme disposto no Inciso XXXIII, do aÍ.7o, da

Constituição Federal. conforme modelo no Anexo III ("Modelo - Declaração Relativo
ao Trabalho de Menores").

8.6.1. A Declaração relativa a Fatos Impeditivos, em papel timbrado (personalizado) da

empresa:

8.6.1.1. De que não está inidônea. nem se encontra impedida de licitar e contratar com a

Administração Pública. direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim,

de que esüi ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de fuachuelo- Sergipe a
superveniência de qualquer fato que passe a caracterizar qualquer um desses

impedimentos. conforme modelo no Anexo IV ("Modelo - Declaração Inexistência de
Fatos Impeditivos").

q
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8.7 A QualiÍicação técnica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte
documentação:

8,7,1. Alvará de Licença de Funcionamento. compativel com o objeto desta licitação.

8,7.2. Atestado de Capacidade Técnica. fomecidos por pessoajurídica de direito público ou
privado, comprovando aptidão paÍa o fomecimento peÍinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação;

09. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

l. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não

houver recurso.

2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realízada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pela Pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela autoridade competente.

.3. A autoridade competente poderá encaminhar o processo ao setor que solicitou a aquisição
com vistas à verificação da aceitabilidade da proposta ofertada, antes da homologação do

certame.

10. DA IMPUGNAÇAO DO EDITAL

10. 1. Até 02 (dois) dias útc'is, antes da data fixada no prerâmbulo deste Edital. para

realizaçáo do certame, qualquer pessoa fisica ou j urídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste Instrumento, cabendo a

Pregoeira, auxiliado pelo responsável solicitante do referido objeÍo, decidir sobre a
petição no pÍazo de até 24 lr,inte e quatro) horas.

10.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório. será definida e publicada nova data

para a realizaçáo do Certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não

afetar a formulação das propostas;

q
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10.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licitante que não apontar as
falhas ou inegularidades supostamente existentes no mesmo até o scgundo dia útil
que anteceder a data de realizaçâo deste Pregão. hipótese em que a comunicação do
suposto vício não poderá ser aproveitada a título de recurso;

10.4. Não serão conhecidas as impugnações interpostas, quando vencidos os respectivos
prazos legais;

10.6. A participação no presente certame. sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente Edital, implicará em plena aceitação, por parte dos interessados, das

condições nele estabelecidas;

10.7. Informações e esclarecimentos aos licitantes. notadamente relacionados às

especificações do objeto, deste Edital, serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

r1. DOS RECI-]RSOS

11.1. Declarada a vencedora. qualquer licitante poderá, durante a sessâo pública. de forma
imediata e motivada, em campo próprio do sistema. manifestar sua intenção de

recorrer.

!L.2. O pÍazo para manifestação sobre a intenção de interpor recurso será abeÍo pelo(a)

Pregoeiro(a), durante a sessão, na fase de habilitaçâo.

11.4. Os(As) demais licitantes, caso haja interesse, poderão apresentar seus memoriais
também por meio eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, a contaÍ do termino do
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do(a) licitante importará a decadência do
direito de recurso, ficando a Pregoeira autorizado(a) a adjudicar o objeto ao (à)
licitante declarado(a) vencedor(a).

q

10.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações, referentes ao presente

Certame, serão processados e julgados na lorma e nos pravos previstos e deverão ser
enviados exclusivamenle para e-mail licitacaopmr2l @gmail.com.;

11.3. Será concedido(a) ao(à) licitante que manifestar a intenção de interpor recurso o prazo

de 03 (três) dias úteis para apresentação dos memoriais, os quais deverão ser enviados
por meio eletrônico. havendo campo específico para esse fim no site

https ://ww*'. licitanet.com.
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1 1.6. O recurso contÍa a decisão da Pregoeira não terá efeito suspensivo.

11.7. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

11.8. Caberá à autoridade competente decidir os recursos contra o ato da Pregoeira, quando
este(a) mantiver a sua decisão.

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos(às) interessados(as) na
sala da COMISSÃO DE LICITAÇÃO: na Praça Getúlio Vargas. n'72 - Centro -
Riachuelo- Sergipe.

11.10. Decididos os recursos
pregoeiro(a) adjudicará
procedimento licitatório.

e constatada a regularidade dos atos praticados. o(a)
o objeto e a autoridade competente homologará o

12. DO REAJUSTE E REVISÀO DOS PREÇOS

12.1. É vedado qualquer reajuste de preços pelo período de 12 meses, com fulcro na Lei no

10.192 de 1410212001. exceto poÍ força de legislação ulterior que o permita. porem.
poderá haver revisão, repactuação ou reequilíbrio econômico financeiro.

12.2. A revisão de valores, para majorar ou diminuir, poderá ocorrer de oficio ou a pedido

da licitante signatária do contrato, nas seguintes condições:

12.2.1. Para majorar. visando manter o equilibrio econômicofinanceiro inicial
da proposta. nos termos do art. 65. II "d" e § 2". da Lei n" 8.666/93 . desde que

demonstrado, por parte da licitante contratada, alteração substancial nos preços

praticados no mercado. por motivo de forç a maior, caso fortuito, fato do príncipe e

/ou fato da administração, desde que imprevisiveis ou de dificil previsão.

12.2.2. Para diminuir, quando a Administração verificar que o preço

contratado encontra-se substancialmente superior ao praticado no mercado.

72.4. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovÍlÍ e justificar as

alterações es havidas na planilha apresentada à época da elaboração da proposta.

demonstrando a nova composição do preço.

12.3. A não anresentacão cla Planilha de C'us1os impossibilitará à Administrativa a proccder'

a ilturas fcvisões dc preçôs. caso venha a contratada solicitar eqtlilíbrio econtilnico-
financeiro.

A
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13. DO PAGAMENTO

13. 1. O pagamento será efetuado por Nota de Empeúo, após emissão de Nota Fiscal
devidamente conlerida e ATESTADA por quem de direito e apresentação da Prova de

Regularidade para com a Fazenda Federal (Secretaria da Receita Federal e

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional). Estadual e Municipal. Prova de

Regularidade para com o INSS, na forma exigida pela Constituição Federal em seu

artigo 195, parágrafo 3o e Prova de Regularidade par a com o FGTS. emitido pela

CEF, bem como, outras comprovações de regularidade fiscal ou trabalhista que se

fizer necessário, desde que previsto em Lei.

13.2. A ContÊtante terá ate 30 (trinta) dias, a partir da data de emissão da nota fiscal.
devidamente atestada pelo gerente do contrato, para a tramitação do processo,

envolvendo instrução e efetivo pagamento. Devendo ser considerado esse prízo, a

partir da autorização da Caixa Econômica Federal.

13.3. No ato do pagamento. a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e

contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os

produtos fomecidos.

13.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou

inadimplência contratual.

14. DO CONTRATO E DA VIGÊNCIA

14.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas será firmado Contrato com a
adjudicatária, conforme Minuta constante do ANEXO VIII, o qual será adaptado. no

que a lei permitir, à proposta da empresa vencedora.

14.2. Homologada a licitação, a Administração convocará, no prÍüo de até 05 (cinco) dias, a

licitante que tiver apresentado a proposta vencedora para assinatura do contralo, sob

pena de decair o direito à Contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 8l
da Lei no 8.666193.

L4.2.7. O prazo estabelecido no subitem 14.2, paru assinatura do Contrato

poderá ser pronogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela

Adjudicatária durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito

pela Administração.

,4
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14.3. Caso a licitante adjudicatária não assine o contrato no prÍzo e condições
estabelecidas, a Pregoeira examinará as ofertas subsequentes na ordem de
classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora, conforme disposto no aÍ.4" inciso
XIII da Lei n" I 0.520 de I 7 de julho de 2002.

14.4. O Contrato terá sua vigência da data de sua assinatura até 3l de dezembro de 2021,
vedada sua prorrogação.

14.5. A responsabilidade da contratada não cessa com o fim da vigência do contrato,
devendo ser observada. em qualquer caso. o período de garantia dos produtos. que
passa a fluir a partir da data de entrega definitiva. nos casos em que couber.

15. DA RESCISÃO

15.1. A rescisão das obrigações decorrentes da presente licitação (Pregão) se processará de

acordo com a Cláusula Oitava do futuro Contrato. ANEXO VIII, c/c o que

estabelecem os artigos 77 a80 da Lei n" 8.666/93.

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

16.1, As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão de acordo com a dotação

orçamentária constante da Lei Orçamentríria Anual para o exercicio 2021 .

17, DAS SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

17.1. Com fundamento no artigo 7" da Lei no 10.52012002 ficará impedido de licitar e

contratar com a Administração Pública pelo prazo de até cinco anos. sem prejuízo das

demais cominações legais. a licitante que:

17.1.1. Não assinar a ata quando convocada no prazo de validade de sua proposta;

17.1.2. Deixar de entregar documentação exigida no edital;

17. 1.3. Apresentar documentação falsa;

17.1.4. Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

E
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17.1.5. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

17.1.6. Não mantiver a proposta;

17.1.7. CompoÍar-se de modo inidôneol

17.1.8. Fizer declaração falsa:

17.1.9. Cometer fraude fiscal

17.2. Além da sanção prevista no item anterior. a Administração poderá aplicar à Empresa

Proponente as seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial

do contrato:

17.2.1. Advertêncial

U.2.2. Mr:ulta de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no caso de

atraso na entrega dos produtos;

17.2.3. Multa de l0%o, aplicada sobre o valor da ata ou ordem de fomecimento, no
caso de recusa injustificada em retirar a Nota de Empeúo ou Assinatura da

aÍa;

17.2.4. Multa de l0%. aplicada sobre o valor da ata, no caso de inexecução total ou

rescisão por culpa da Empresa Proponente;

18. DOS BOLETINS DE E,SCLARECIMENTOS E COMI,INICADOS

18.4. E obrigação única e exclusiva das licitantes o acompanhamento dos COMUNICADOS e

BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS emitidos pela Pregoeira no endereço:

https ://wwu,. licitanet.com. br.

20. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia. aplicada sobre o valor da ata, por descumprimento de

outras obrigações previstas neste Edital e seus Anexos.

18.1. BOLETINS DE ESCLARECIMENTOS Para todas as dúvidas e informações

solicitadas pelas licitantes. o Pregoeiro emitirá um BOLETIM DE ESCLARECIMENTO e

disponibilizará o mesmo no site oficial do município bem como nos anexos do processo no

site htÍps://rvww.licilanet.com.br para coúecimento de todos.

A
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20.1. E facultado a Pregoeira Oficial, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder em
qualquer fase da licitação. diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a

instrução do processo. vedada a inclusão posterior de documento ou informação que
deveria constar originalmente da proposta.

2O.2. A apresentação da proposta de preços implica na aceitação plena e total das

condições deste Pregão. sujeitando-se a licitante às sanções previstas neste

instrumento. c/c os arts. 86 a 88. da Lei n" 8.666/93.

20.3. Quaisquer elementos. informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão

prestados pelo Pregoeira Oficial e membros da Equipe de Apoio da Prefeitura
Municipal de RIACHUELO/SE.

20.4. A Pregoeira, no interesse público, poderá sanar dúvidas, relevar omissões ou erros
pummente formais observados na documentação e na proposta, desde que nâo
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação.

20.5. A Contratante não aceitará sob neúum pretexto, a transferência de responsabilidade
da CONTRATADA para outras entidades. sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer
outros alheios à licitação.

20.6. A desclassificação da proposta ou a inabilitação da licitante importa preclusão do seu

direito de participar das fases subsequentes.

20.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometa os interesses
da Administração.

20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no
alastamento do licitante, desde que seja possivel a aferição da sua qualificação e a
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do
Pregão.

20.9. As licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

20.10. A homologação do resultado desta licitação não obriga a PM-RIACHUELO/SE à

contratação do objeto licitado.

q
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20.11. Após a homologação da licitação. será emitida a Nota de Empenho para a licitante
vencedor4 que receberá juntamente uma cópia do resultado da licitação. Nos casos
em que se aplicarem será também firmado Termo de ContraÍo, nos moldes da
Minuta integrante deste Edital. ANEXO VIII.

20.12. A qualidade dos produtos a serem fomecidos estará submetida às normas e

exigências do Código de Defesa do Consumidor.

20.13. O Edital deste Pregâo pode ser fotocopiado no Departamento de Licitações no
endereço supra, assim como copiado mediante a apresentação de pen-drive para sua

regravação, ou enviado via email. através de solicitação pelo e-mail:
licitacaonmr2 I (ôsmail.com ou ainda baixado lto site
hnps:1luw-vr.licitanct.conr.br

20.14. Os pedidos de esclarecimentos referentes a esse procedimento licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da Sessão Pública, exclusivamente por meio eletrônico, via intemet, para o endereço:
licitacaopmr2 I (ârgmail.com.

20.15. Caso não seja possível decidir de imediato sobre a aceitabilidde da PROPOSTA ou
dos documentos de HABILITAÇÃO, o Pregoeiro poderá suspender o PREGÃO e

marcar nova data para sua aceitabilidade, ficando intimadas. no mesmo ato. as
licitantes.

20.16. Não serão levados em consideração, quaisquer consultas, pedidos ou reclamações
relativos ao Edital. que não tenham sido formulados por escrito e devidamente
protocolados no Departamento de Licitações da Prefeitura por envio de fax. e-mail.
até 02 (dois) dias úteis antes da data marcada para a Sessão Pública.

20.17. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todos os demais
interessados através dos sites: https://r.,',url.licitanet.com.br.

20.18. Ao Pregoeiro reseryam-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no
curso da licitaçâo. quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues.
fi xando-lhe pÍazo paÍa atendimento.

20.19. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n'
8.666193, em sua versão vigente, da Lei n" 10.520/02, Lei Complementar no

12312006 e posteriores alterações e o Decreto n'372 de 30 de dezembro de 2019.

0\
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20.20. Para Íins de aplicação da sanção administrativa constante no presente Edital, o lance
é considerado proposta.

20.21. As DECLARAÇOES que exigirem o reconhecimento de firma em Cartório,
assim deverão estar sob pena de desclassificação e/ou inabilitação.

20,22. Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

20.22.1. ANEXO I - Termo de Referência.

20.22.2. ANEXO ll - Modelo de Credenciamento.

20.22.3. ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa à Habilitação.

20.22.4. ANEXO IV
Constitucional

Modelo de Declaração Relativa a Dispositivo

20.22.5. ANEXO V - Modelo de Proposta de Preços.

20.22.6. ANEXO VI - Modelo de Declaração de Elaboração Independente de

Proposta.

20.T. 
^ 

Prefeitura do Município de Riachuelo/Se reserva-se o direito de anular a presente

licitação, por ilegalidade, ou revogá-la, por razões de interesse público.

Fica eleito o Foro da cidade de Riachuelo para dirimir questões oriundas desta licitação, não resolvidas na
esfera administrativa" com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Riachuelo, I 3 de Janeiro de 2023.

lzaura Maria Mo ra Ferreirâ Almeida
PRECOEI OFICIAL

20.22.7. ANEXO VII - Minuta do Contrato.

21. DO FORO
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SISTEMA DtJ REGISTRo DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO

I - OIIJETO

l.l - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de Preços com vistas à eventual
aquisição de MATERIAS DE PAPELARIA/EXPEDIENTE para atender as

demandas da Prefeitura do Município de Riachuelo/SE. bem como dos Fundo
Municipais de Saúde e Assistência Social. deste. de acordo com as especificações,
quantitativos máximos e condições mínimas abaixo apresentadas.

1.1.1. Este Pregão é destinado, EXCLUSIVAMENTE para as Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, com EXCE AO do item 90 75"/" o qual é para a AMPLA
CONCORRÊNCIA, respaldado nos termos no art, 48, inciso I e III da Lei Federal n' 12312006
e suas alterações e Decreto Federal 8.538/2015.

1.1.2. Alertamos a todos os licitantes que o item 56 (25%) foi desmembrado em razão da
exigência contida no art. {8, III da Lei Federal 12312006,

1.1.3. O item 90 corresponde respectivamente ao item previsto no subitem 1.1.2 acima; estes,

sendo para â âmplâ concorrência.

L,2. O prazo de vigência da ata de registro de preços é de 12 (doze) meses ã contar da assinatura da nos

termos do que dispõe o inciso lll do § 3p do artigo 15 da Lei ne 8.666/93 e, consequentementê não
prorrogável na forma do art. 15, § 3", lnciso lll, da Lei n'8.666/93.

1.3. Se a licitante vencer tanto a cota principal, quanto a cota exclusiva deverá apresentar o mesmo
preço, inclusive o menor valor dentre os apresentados.

1.4.4 licitação sêrá MENOR PREçO POR ITEM.

2. .tusTIFtcATME OBJETTVO DA CONTRATAÇÀO

2.1 - O objeto aqui descrito irá atender as demandas dos setores requisitantes. A Prefeitura de
Riachuelo/SE. bem como os órgãos participantes do processo se veem na necessidade de se manter
abastecido com os referidos materiais para que os departamentos públicos possam proporcionar a

devida condição aos servidores públicos no atendimento aos municipes. Desta forma, mediante as
justificativas de cada setor demandante, faz-se necessário a deflagÍação de processo licitatório para

a aquisição dos materiais discriminados abaixo.

2.2 - Será licitado através do Sistema de Registro de Preços, o que se enquadra perfeitamente nos
perfilhados do art. 3e, incisos l, ll, lll e lV, do Decreto Federal n" 7.892/20L3 e do Decreto Municipal de ne

053 de 01 de fevereiro de 2013 nos termos que se segue:

A

TERMO DE REFERÊNCIA
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AÍ. 3o O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas
seguintes hipóteses:

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de
entÍegas parceladas ou contratação de serviços remunerados por
unidade de medida ou em regime de tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a
pÍogramas de govemo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.

2.3. Do quantitativo demandado:

2.3.1 - Os órgãos contratantes não estarão obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos

neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. CLASSIFICAÇÃODOOBJETO E DOPREGÃO ELETRÔNICO

3.1, O objeto a ser contratado enquadra-se na classificação de bens comuns, nos teÍÍnos da Lei n'
10.520, de 2002.

3.2 - A modalidade de licitação será o pregão, em sua lorma eletrônica, nos terÍnos art. 1', § 1" do
Decreto Municipal de rf 372 de 30 dezembro de 2019. inverbis:

'§1" A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, de
que tÍata este decreto. pelos órgãos da administração pública
municipal inclusive os fundos especiais são obrigatórios para os
recursos federais. sendo facultativo para os demais recursos. "

4 - ITENS E QUANTITATIVOS E LANCE MÍNIMO ENTRE ITENS

.t.1.

\.. TOT,v_ llNIT.QT I) UNT) \1.\R( tITEM DESCRTÇÀO
ALGODÃO HIDRÓFILO

PCT. C/ 25 C
t20 P,\cot Íts0l

.10 I \ lD.\D1_S02

ALMOFADA PARÂ
CARIMBO COR
PRETA,
TAMANHO
APROXIMADO

lonce qr{nimo e[tre lmces seú de 17o (um por cento)

À
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8,5 Xt2,5 CM
CONFECCIONA
DA EM ESTOJO
PLÁSTICO
RICIDO,
ÀLMOFADA DE
FELTRO
RECOBERTA
COM TECIDO
DE ALTA
DURABÍLIDADE
. N' 03.

0-.1

BALÃO EM
BORRACHA,
CORES
VARIADAS N'
07. PACOTE
coM 50
UNIDADES.

7{0 PACOTES

0"1

BANDEJÁ PARÁ BIRO
C/QUATRO
DIVISORIÀS NA
COR
TRANSPARENT
E

uNtt)At)ES

05

BARBANTE EM
ALGODÃO CRU,
COM 8 FIOS
BARBANTE,
COMPOSTO DE
DlVERSAS
LINHAS
INTERCALADAS
, MEDINDO
APROXIMADAM
ENTE 129
METROS.

2lir) RoLOS

06

BLOCO PARA
RASCUNHO EM
CELULOSE
VEGETAL. COM
PAUTA, PAPEL
APERGAM INHA
DO, 2t0 MM X
148 MM, ó0G/M"
COM 50

FOLHAS.

300 UNIDADES

01
BOLA DE ISOPOR DE

200MM,
GRANDE

900 UNIDADES

08
BOLA DE ISOPOR

PEQUENA DE
100 PACOTES

A

t90
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75MM . COM l0
UNIDADESBOL
A DE ISOPOR
PEQUENA, COM
IO UNIDADES

09 .t000 TINID,{DES

I(]

CANETA
ESFEROGRÁFIC
A COR PRETA ,
VERMELHA E
AZUL. RESINAS
TERMOPLÁSTI
CAS, TINTA A
BASE DE
CORANTES
ORGÂNICOS,
SOLVENTES,
PONTA DE
LATÃO, ESFERA
DE TUGSTÊNIO
DE I MM,
CORPO EM
POLI ESTIRf,NO
TODO
TRANSPARENT
E, SEXTAVADO,
COM TAMPA
DEVERÁ
CONTER NO
RóTULo oU
IMPRESSO NA
EMBALAGEM
OS DADOS DO
FABRICANTE,
DATA DE
FABRICAÇÃO E
PRAZO DE
VALIDADE
CAPACIDADE
DE I.5OO M DE
ESCRITA NO
ATO DA
ENTREGA NÃO
PODERÁ TER
TRÁNSCORRID
O MAIS DE 50%
DO PRAZO DE
VALIDADE
ESTABELECIDO
PARA O

300 CAIXAS

CAIXA PARA ARQUIVO
POLIONDA.
MED. APROX.
l60xll5x250MM
COR VERDE

A
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PRODUTO. CX
C/50 UNID.

ll

PARA
ENCADERNAÇÀ
O PVC
TAMANHO A.I
CRISTAL

CAPA

{000 UNII)ADES

800 TINIDADESll

CARTOLINA COMUM.
MEDIN DO
50xó6cM. coM
I8O2GR/M:. EM
CORES
SORTIDAS
MATERIAL
CELULOSE
VEGETAL. TIPO
COMUM.

8{)0l,l
CARTOLINA DUPLEX

DIVERSAS
CORES

750 CAI XASl.l

CLIPS METÁLICO N"
O4IOO PARA
PAPEL CAIXA
COM 50
UN IDADES

8s0 CAIXASt5

CLIPS METALICO N' 2/O

PARÂ PAPEL,
cAtxA coM 100

UN IDADES
CI,IPS METALICO N' 8/O

PARA PAPEL CX
C/25 UNIDADES

750 CA IXASl6

t1

BRANCA PARA
PAPEL.
EMBALAGEM
COM BICO
DOSADOR, COM
PELO MENOS 40
GRS.
COMPOSIÇÃO:
ACETATO DE
POLIVILI LA,
BRANCO
LEITOSO,
SECAC EM
RÁPTDA,
ATÓXICA,
LAVÁVEL, NÃO
IN FLAMÁVE L,
EM BALAG EM
PLÁSTICA,

COLA

660

UNIDADES

T]NI DADES

A
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DEvERri
CONTER NO
RÓTULo oU
IMPRESSO NA
EMBALAG EM
OS DADOS DO
FABRICANTE,
DATA DE
FABRICAÇÃO E
PRAZO DE
VALIDADE NO
ATO DA
ENTREGA NÃO
PODERÁ TER
TRANSCORRID
O MAIS DE 50%
DO PRAZO DE
VA LIDADE
ESTABELECIDO
PARA O
PRODUTO.

COLA BRANCA.
DE
LIQU IDA,
FRASCO
500 c.

COM

BASE
PVA,

ll0 UNIDADESl8

l9 {00 LNIDADES

UNIDADESl0 COLA PARA E.V.A.
FRASCO DE gOG J00

100 CA IXAS2l

PLÁSTICA
COLORIDA,
LAVÁVEL, NÃO
TÓXICA. Cx. C/6
CORES,
CONTENDO 25

GR A UNIDADE.

COI,A

300 UNIDADES22

PLASTICA
INCOLOR,
LAVÁVEL, NÃO
TÓxICA.
APLICAÇÃO
PARA ISOPOR.
TUBO COM 90
G.

COLA

J50

QUENTE
BASTÃO
SILICONE
TAMANHO
GRANDE
PRI M EI RA

QUA LIDADE.

COt,A EM
DE

23 PACOTES

0\

COLA GLITER, 35 GR,
CORES
DIVERSAS
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NÃo TÓXICA,
COM
ADERENCIA E
COLAGEM
FIRME, COM
POSrÇÃO:
POLIVI NI L
PIRROLIDONE -
-, PACOTE COM
0r QUrLo.

100 PACoTES2.1

QUENTE EM
BASTÃO DE
SII,ICONE.
TAMANHO
MÉDIo
PRIM E IRA
QUA LIDADE,
NÃo TOXICA.
COM
ADERÊNCIA E
COLAGEM
FIRM E,
COMPOSIÇÂO:
POLIVIN I LPIRR
OLIDONE.
PACOTE COM
0l QUrLo.

COLA

CONTRA CAPA
ENCADERNACA
O OFICIO
CORES
VARIADAS

100025

PACOTES26

ELÀSTICO A BASE
LÁTEX, N. I8,
PCT Ci IOOG.

u50

100027

EM BORRACHADO
(EVA) L|SA,
SEM GLITER.
EM CORES
VARIADAS,
QUALIDADE
GROSSO, 100 X
40.

t 250 LNIDADESENVELOPE A4 2,10 X
340.

UNIDADES1050ls
ENVELOPE BRANCO

MÉDro 26t36
TAM ANHO
OFiCIO.

800 I]NIDADESENVELOPES BRANCO
25MM X I7MM.i0

PACOTES753l ESPIRAL

A

L'NIDADES

UNIDADES
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ENCADERNAÇÃ
O 33MM
PLÁSTICO
PRETO PCT C/I2
T]N IDADE

i: 60 PACOTES

ESPIRAL
ENCADERNAÇÃ
O 33MM
PLÁSTICO
PRETO PCT C/45
UN IDADE

.15 PACOTES

t:1

ESTILETE DE METAL,
TAMANHO
MÉDIO - COM
GRÂNDE
DURÂBILIDADE
, TRILHO
METALICO
COM TRAVA
AUTOMATICA.
LAMINA DE 9
MM.

t{0 t-rN tDAt)Es

2l0 UNIDADES35

EXTRATOR DE
GRAMPO,
MATERIAL
METAL. TIPO
ALAVANCA
COM 12 CM DE
COMPRIMENTO

FITA N' 2 VARIAS
CORES

550 UN I t)ADESi6

550 PACOTES31

ADESIVA
TRANSPARENT
E DORSO DE
POLI PROPILEN
O MEDINDO
14MM X 40M
PACOTE COM 5

UNTDADES
NÃO SUJA COM
O TEMPO.

FITA

ADESIVA
TRANSPARENT
E, DORSO EM
POLIPROPI LEN
O. MEDINDO

FITA

610 UNIDADESi8

q

ESPIRÂL
ENCADERNAÇÃ
O 33MM
PLÁSTICO
PRETO PCT C/25
UN IDADE



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

sOMM X 5OM DE
BOA
QUA LIDADE.

j9

CREPE COMUM,
MEDINDO 19
MMX50M,
COM CAMADA
ADESIVA DE
BOA
ADERÊNCIA,
RESISTENTE
AO MANUSEIO.
EMBALADA
UMA A UMA EM
ROLO DE
PAPEL RiGIDO
E

REEM BALADA
EM
INVÓLUCRO
APROPRIADO A
CONSERVAÇÃO
, CONSTANDO
DADOS DE
IDENTIFICAÇÃ
OE
PROCEDÊNCIA.

FITA

{90 UNIDADES

.150 TINIDADES40

DECORATIVASF
ITAS
DECORÂTIVAS
M ETALIZADA
TAMANHO
3OMM X
IOMM PARA
EMBALEGEM E

ÀRRANJOS DE
MODO EM
GERAL E

VARIAS CORES.

FITAS

T]NIDADES

FITILHO VARIAS
CORES, PEÇA
COM IO
METROS.

{504l

J20 T:NIDADES,12
FOLHA DE ISOPOR

IOMM.

s20 TJNIDADES4l I SOPORFOLHA DE
2OMM

s20 UNIDADT]S,1.1
ISOPORFOLHA DE

50MM
CRA MPEADOR

MESA
DE

PARA
320 I.INIDADESt5

A



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

PAPEL,2616,50
FOLHAS . TODO
EM METAL
BASE
EM BORRACHA
DA, COM
INDICADOR DE
REASTECIM EN
TO.

16

GRAMPO NIQUELADO
N" 9/8. CX COM
5000
UND.GRAMPO
NIQUELADO N'
9/8, CX COM
5000 uND.

2()0 (.AIXAS

ó50 CAI XAS1'.7

GRAMPO PARA
GRA MPEADOR,
MODELO 2616,

EM
EM BALAG EM
COM CAIXA
coM 5000
UNIDADES.
coM t05
GRAMPOS POR
PENTE.
LARGURA
EXTERNA 12.9
MM.
ALTURA EXTE
RNA 6 MM, EM
METAL
NIQUELADO
PRÂTEADO.
COM
PROTEÇÂO
ANTI-
FERRUC EM.

30 PACOTES.l8

LÂMINA P/ESTILETE
ESTREITO
ESPESSURA DE
0,40MM,
LARGURÁ DE
9,00 MM
EMBALAGEM
C/IO LAMINAS

120 UNIDADES.19

LIVRO DE ATA COM
IOO FOLHAS.
CAPA DURA
PAPELÃO
REVESTIDO EM
PAPEL OFF-SET.

,q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

9OG/M2 FOLHA
INTERNAS
PAPEL OFF.SET
7íGtM2
FORMATO
200x300 coM
FOLHAS
NU MERADAS.

UN I DAD ES

DE PONTO 4

ASSINATURAS.
ENTRADA E

SAÍDA,
QUANTI DADE
FOLHAS IOO,

TIPO CAPA
DURA. COR
CAPA PRETA,
COMPRIMENTO
320 MM,
LARGURA 220
MM, MATERIAL
PAPEL
ALCALINO.
CARACTERÍSTI
CAS
ADICIONA IS
FOLHAS
PAUTADAS E

NUMERADAS,3I
PAUTAS POR
PÁGINA,
GRAMATURÁ 63
GI M2

LIvRO

t0050

2t0 UNIDADES5l

DE
PROTOCOLO
coM 100

FOLHAS, CAPA
DURA PAPELÃO
REVEST. PAPEL
OFF-SET
90G/M2,
FOLHAS
INTERNAS
PAPEL OFF.SET
15 GtMz,
FORMATO
200x300MM.
COM FOLHAS
NUM ERADAS,

LIVRO

MARCADOR DE
TEXTO(CORES
VARIADAS)

250 UNIDADES52

ô(



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

PALITO DE PICOLE.
PACOTE COM
IOO UNIDADES.

I lír

5.1

PALITO PARA
CHURRASCO,
PACOTE COM
IOO UNIDADES
MEDIDO
60x2MM.

It0 PACOTES

55

PAPEL A4 COLORIDO
PACOTE COM
50 FOLHA
TODAS AS
CORES

J50 PACOTES

PAPEL A{, LINHA
PROFISSIONAL.
BRANCO.
SULFITE
ALCALINO. 75

GlM2, 100%
CELULOSE.
FORMATO A,í
(210 x 297 MM),
RESMA C/ 5OO

FLS.

3.625 RF,SMÀS56

I00 UNIDADES5',7

AUTO.ADESIVO
PARA RECADO,
TIPO POST IT,
MEDINDO
38MM X stMM,
EM ROLO COM
IOO FOLHAS
CADA,NA COR
AMARELA.
VALIDADE
MiNIMA DE I
ANO.

PAPEL

58

AUTO.ÁDESIVO
PARA RECADO.
TIPO POST IT.
MEDINDO
76MM X l02MM.
EM BLOCO
coM 100

FOLHAS CADA.
NA COR
AM ARELA.
VALI DADE
MiNIMA DE I

PAPEL

200

53 PACOTES

t.\tD.,\t)Es

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANO.

59

PAPEL CAMURÇA,
MATERIA L
CELULOSE
VECETA L,
GRAMATURA
60G/M2,
COMPRIMENTO
60. TODAS AS
CORES

500 LINIDADES

{t0 T]\ II)ADES60

CARTAO
SIMPLES,
FOSCO,
MEDINDO
(50x66CM)i
PRETA
PACOTE COM
50FL
EMBALADO EM
PLÁSTICO
PLASTICO
TRANSPARENT
E.

PAPEL

PAPEL CELOFANE
EM B. C/50
FOLHAS CORES
VARIAVEIS

"t00 UNIDADES6l

.r50 LNII)ADES

PAPEL COUCHÊ A3.
BRÂNCO
BRILHANTE
(CARTAZ)

UNIDADES6l

PAPEL CREPOM
MATERIAL
CELULOSE
VEGETAL,
GRAMATURA I8
ctM2,
COMPRIMENTO
2 M. CORES
VARIAVEIS

360

600

UNIDADES6,1

PAPEL MADEIRA
PACOTE COM
6óX96. PACOTE
coM 100.

PAPEL MANTEGA
IM PERM EAVEL
DIMENSÃO 5OO

x 700 MM.

500 UNIDADES65

.t50 UNIDADES66

PAPEL ONDULADO E

DECORADO,
EM BALAGEM
COM IO

62

q



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

67

PAPEL SEDA. PACOTE
coM 100

UNIDADES.
CORES
VARIAVEIS

170 UNIDADES

6li
PASTAA_Z.LOMBO

LARCO LINIDADES

LINIDADES(í)

CLASSI FICADO
R SANFONADA,
COM 12

DIvlSÔES.
TAMANHO A4.

PASTA

150

:80010

SUSPENSA EM
FIBRA
MARMORIZAD
AE
PLASTIFICADA,
COR MARROM.
FABRICADA EM
PAPEL
MARROM,
FABRICADA EM
PAPEL CARTÃO
350PASTA
SUSPENSA EM
FIBRA
MARMORIZAD
AE
PLASTIFICADA.
COR MARROM.
FABRICADA EM
PAPEL
MARROM,
FABRICADA EM
PAPEL CARTÃO
150 GR.
DIMENSÔES
2!t0/360MM
PRENDEDOR
MACHO E

FÊMEA EM
PLÁSTICO
TRANSPARENT
E E ETIQUETA
PARA
IDENTIFICAÇÃ
OCOM6
POSIÇÔES
PARÁ
ALOJAM ENTO

PASTA

FOLHAS CORES
VARIAVEIS

2000

UNIDADES

h



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

DO VTSOR.
PONTEIRAS
PARA
ARQU IVAM ENT
O EM METAL
COM
ACABAM ENTO
EM ILHÓS NAS
EXTRE MI DADE
S SUPERIORES,
TERM INA IS
DAS
EXTREMIDADE
S EM PLÁSTICO
REFORÇADO.

TRANSPARENT
E COM
ELÁSTICO EM
PROLIPROPI LE
NO
GRAMATURA
355X240X0,.í2
MM.

2{00 I.iNIDADES7t

100 UNIDADES12

C,{IXAS

PERCEVEJO EM AÇO
NIQUELADO,
EM CHAPA DE
ARÂME DE AÇO
coM
TRATAMENTO
ANTI-
FERRUGEM
CAIXA COM IOO

UNIDADES.

t00

100 CA IXAS

PERCEVEJO. COM
CABEÇA
COLORIDA MA
TERIAL M ETAL.
TRÂTAM ENTO
SUPERFICIAL
GALVANIZADO.
TAMANHO
IOMM _ CAIXA
COM 50
UNIDADES.

'74

r80 T]NIDADES75

PERFURADOR PAPEL, 2

FUROS 4Ol45

FLS,
FABRICADO EM
AÇO LEVE DE
ALTA

A

PASTA

PEN DRIVE I6CB.

7l



-
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUELO

RESTSTÊNCIA.
COM
BASE/DEPÓSIT
O EM PLÁSTICO
RESISTENTE

PISTOLA PARA COLA
QU ENTE,
TAMANI{O
GRANDE,
SISTEMÂ
ELETRÔNICO
DE
AQUECIMENTO
. PONTA DE
METAL,
BIVOLT
AUTOMÁTICA,
POTÊNCIA

li0 UNIDADES76

9t) UNIDADES

PISTOLA PARA COLA
QUENTE,
TAMANHO
MÉDIO.
SISTEMA
ELETRÔNICO
DE
AQUECI M ENTO
, PONTA DE
METAL,
BIVOLT
AUTOMÁTTCA.
POTÊNCIA

77

UNIDADESJlt018

CAIXAS150

PRENDEDOR DE
PAPEL, 32MM,
AÇO
TEM PERADO.
CORPO
OXIDÂDO
NEGRO E

ALÇAS
INOXIDAVEL,
CAIXA CO 50

UND.

19

UNIDADES80
QUADRO PARA MURAL

DE MADEIRA
80x60cM

80

,Í90 T]NIDADESRÉGUA ESCRITÓRIO,8l

PRANCHETA DE
EUCATEX
MEDINDO 30
CM COM
PRENDEDOR DE
PAPEL DE
FERRO.

A



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAT DE RIACHUETO

MATERIAL
PLÁSTICO,
TRANSPARENT
E.
COMPRIMENTO
3OCM.
GRADUAÇÃO
POLEGADA
CM/POL.

8l

TECIDO DE
DIVERSAS
CORES.
COM
METROS.

TNT,

PEÇA
50

,llt0 LiNIDADES

UNIDADES8l

TESOURA . TAMANHO
MÉDIo (EM
METAL
rNoxrDÁvEL)

t,J0

UNIDADES

TESOURÂ DE PICOTAR
INOXIDÁVEL.
CABO
PLÁSTICO
TAMANHO
zontcu.

1608l

I80 UNIDADES

TESOURA GRANDE
COM 20 CM EM
AÇO INOX DE
BAO
QUALIDADE E

CABO COM
MATERIAL
RESISTENTE.

85

UNIDADES60086
TINTA AQUARELA DE

VARIAS CORES

600 UNIDADES87

TINTA DIMENCIONAL
COM GLITER
DOURADA.
PRATA,
VERMELHA E
VERDE, 35
GRAMAS.

600 CAIXAS88

TINTA GUACHE, I5 ML,
CORES
DIVERSAS,
CAIXA COM 06
UNIDADES.

UNIDADESI l0ti9

TINTA P/ CARIMBO,
SEM OLEO. NA
COR AZUL.
PRETA E

VERMELHA
EMBÀLAGEM

0(



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

coM 40 ML,
COM DADOS DE
IDENTI FICAÇÃ
oDo
PRODUTO,
MARCA DO
FABRICANTE

t0.E7
RESMAS90

PAPEL 44, LINHA
PROFISSION AL,
BRANCO,
SULFITE
ALCALINO. 15
G/Mz. 100%
CELULOSE,
FORMATO A4
(2r0 x 297 MM),
RESMA C/ 5OO

FLS.

lT[\l DESí'RI( \O DO I T[\I t \t)
tl) tll F\l \s I O',t.\l

0t
ALGODÀO HIDRÓFILO

PCI" C/ ?5 G
P\(()tt:s 0 r00 (l t20 .t]0

02

ÀLVOFADA PAR{
CÂRINTBO COR
PRE'I'4.
TA]IIA\IIO
aPROXtM^DO t.5
xt2.5 Cll
CO\TEC('IONADA
E:I'l ESTO.'O
Pr.isrrao
RIGIDO,
ALMOFADA DI'
Ef,I-TRO
RE('OBERT,,T
COM IECIDO DE
AL'I'A
DT'R,l.BILIDADE,
N' 03.

t \I) \ t)i:s 0 0 ll ,10 l0

.,]

B\t.i() Eu BORR.\( Il \.
( oRl-S \ \RIAD lS
\' 07. P\COlu
( o\l 50

t \ lD.\D1:s.

P \(',O',1US l0 s00 2{) 200 7.10

l

B.t\Dlt.t{ PAR..\ BlRo
c/Qr ATR0
DI\ ISORI,,IS \ \
(oR
'I'R.\\SPÀRE\ I T,

t \tD.\l)[s 100 5o l9u

BARBÀITE E},l ÀI,GODÀO
( Rt . coll 8 FIos
8,.\RBA\I T-.

ROt.OS li r00 l5 150 :80

A

DIVISÃO PORÓRGÁOS

t:t)t ( .

35
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO

(ollPosIo D[
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5. DA HABILITAÇÃO

5.2 - Consulta Consolidada de Pessoa .lurÍdica do Tribunal de contas da União (https://certidoes-

apí.apps.tcu.gov.brl)

5.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

5.6 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.

5.7 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

5.8 Se o licitante Íor a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

5.9 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado,
devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização.

5.10 Os licitantes deverão informar em campo próprio do sistema, nos termos deste Edital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

5.1 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira veriÍicará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça ã participação no certame ou a

futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.3 - Será realizada, também, consulta do sócio ma.ioritário no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas-CEIS íhttp://www.oorta ltransparencia.gov. br/sa ncoes/ceis), por força do artigo 12

da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de

improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédlo de

pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

5.4 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio

do sistema, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica

financeira e habilitação técnica.

A
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6, DECLARAÇÕES:

6.1 Declaração de Atendimento aos Requisitos deste Edital, conforme disposto no lnciso Vll, art. 4.e

da Lei n.e LO.52O/2O02.

6.2 Declaração de não utilização de mão de obra infantil em cumprimento ao Decreto n.e 4.358/02 e

ao lnciso XXX|ll, do Art. 7s da CF.

6.3 Declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

microempresa ou empresa de pequeno porte, microempreendedor individual, estando apto a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos art.42 ao art.49 da Lei Complementar ne 123, de 2006, de acordo

com o § 1s do art. 13 do Decreto Federal ne 8.538/2015, esta declaração é dispensável caso a empresa

apresente a Certidão Simplificada expedlda pela Junta Comercial.

5.3.1 As declarações acima devem ser informadas no sistema do I-ICITANET, marcando as opções

existentes na parte inicial.

7 }IAI}ILITAÇÃO JT RÍDICA

7.7 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de micÍoempreendedor individual - MEI: Certificado da Condlção de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www ortaldoem reendedor. ov. bro g

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas.lurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus adm inistradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ns 5.764, de 1971;

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização

7.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

7.9 RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se for o caso. (Cópia).

0\
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It I)Â RE(;T LARII).\I)E I IS(.,{I, E'I'R,\I}.\LHIS'I'A

8.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas iurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.2 , Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4 Prova de regularidade fiscal perãnte a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de 02/l1l21l4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda

N acio na l.

8.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório,

deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou

outra equivalente, na forma da lei.

8.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943;

8.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

8.10. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cuio termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a

regularização da documentação, paBamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa, conforme dispõe o art.43, § 1e da Lei Complementar
n.p l73l2OO5, com a redação dada pela Lei complementar n.s L47 /2oL4;

8.1I - A nâo regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará decadência do

direito à contrataçào. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8l da Lei n" 8.666. de 2l dejuúo de

1993. sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

q
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classiÍicação. para a assinatura da ata de registro de preços. ou revogar a licitação

e. QUALTFTCAÇÀOrÉCnrCn

9.1 Corrprovação de aptidào para o tbmecimento em características. quantidades e
prazos compativeis com o objeto desta licitação. ou com o item pertinente. mediante a
apresentação de atestado (s) fomecido(s) por pessoas juridicas de direito público ou privado.

9.2. Alvará de Funcionamento em nome da licitante. lbmecido pela Prefeitura do domicílio da

licitante e compatível com o objeto desta licitação.

9.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.4. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará

obrigado a comprovar os requisitos de habiliteção cumulativamente (Declarações e Habilitação Jurídica -

Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômica e Financeira), isto, somando as exigências do

item em que venceu (Habilitação Técnica), e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da

aplicação das sanções cabíveis.

9.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

9.6. As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de emissão
não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão.

10. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

10.1 Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo Cartório de Distribuição da sede da

licitante, expedida nos últimos 30 (trinta) dias que anteceder a abertura da licitação, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferente;

I l. ENTREGA E CRTTERIOS DE ACETTAÇAO DO OBJETO.

11.1 - A entrega do objeto deverá ocorrer em no máximo 05 (cinco) dias úÍeis, contados da
ordem de fomecimento.

I1.2 - A Contratante poderá rejeitar. no todo ou em parte. o objeto contratado em desacordo com as

especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato, fixando prazo para a
regularização.

I1.3 - A Contratada deverá reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas expensas. e

dentro do prazo estabelecido pela Administração. as paÍes do objeto deste Edital e seus Anexos, em
que se verificarem vícios. defeitos. ou incorreções resultantes dos produtos empregados ou da

execução de serviços.

q
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11.4- O objeto desta licitação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

12.

12.7

1.2.L.l.

OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

São obrigações da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

lZ.l.2. Verificar minuciosamente, no prãzo fixado, a conformidade dos serviços contratados

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

L2.7.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

objeto fornecido, para que seja substituÍdo, reparado ou corrigido;

72.7.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento

comissão/servidor especialmente designado;

das obrigações da Contratada, através de

12.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto e, ainda:

13.1.1. Efetuar o objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes

neste Termo de Referência;

13.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

ob.jeto com avarias ou defeitos;

73.7.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data

limite, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

A

L2.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

L3.L.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei ns 8.078, de 1990);
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14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. Nos termos do art. 67 Lei ne 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

L4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,

inciusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei ne 8.666, de 1993.

L4.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das íalhas ou defeitos

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

I5. DO PACAMENTO

15.1. o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

15.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o

inciso ll do aft. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5s, § 3e, da Lei ns 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal e trabalhista mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei ne 8.666, de 1993.

1.5.4. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de

alguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor
da parcela a ser paga.

q

13.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
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I = Indice de compensação financeira : 0.0001643 8. assim apurado

r = (Tx) íól100)
, - :--:-------i-

365

I : 0.00016438

TX : Percentual da taxa anual : 6%o

16. DO REAJTTSTE

16.1. Revisão dos preços: Os preços são flxos e irrea.justáveis no prazo de um ano contado da data

limite para a apresentação dãs propostes.

16.1.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços

praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na

alínea "d" do inciso ll do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993.

L6.1.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por

motivo supervenlente, o Órgão Gerenciador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

16.1.2.1. Será respeitada a ordem de classificação das Fornecedoras que aceitarem reduzir seus preços

aos valores de mercado.

76.7.2.2. As Fornecedoras que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

16.1.3. Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo

mercado e as Fornecedoras não puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá:

16.1.3.1. Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da emissão

da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

16.1.1.2. Convocar as demais fomecedoras. para asseguraÍ igual oportunidade de

negociação.

16.1.1.3. Não havendo êxito na negociação, o Órgão Gerenciador procederá a revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

17, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. comete infração administrativa nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, a Contratada que:

77.1.7. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;
17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
77.7.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

h



17.L.4.

L7 .L.5.

Com porta r-se de modo inidôneo;

Comêter fraude fiscal;

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Admlnistração pode aplicar à

CONTRATADA as seguintes sanções:

L7.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contrata nte;

17.2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor dos produtos faltantes, no caso de atraso na entre8a;

77.2-3. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisão por

culpa da contratada;

I1.2.4. Multa de 10%, aplicada sobre o valor do contrato, no cãso de recusa in.lustiíicada em retirar a

Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de 0,5%o ao dia, aplicada sobre o valor do contrato, por descumprimento de outras

obrigações previstas neste edital e seus anexos.

t7 .2.6. A multa será aplicada até o limite de 7Oo/. ldez por cento) sobre o valor da contratação, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou judicialmente;

77.2.7 . Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

fi.2.a. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

77.2.9. lmpedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, Estados, Distrito Federal ou

Municípios pelo prazo de até cinco anos;

L7.2.L0. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável

em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste deste Termo de Referência.

77.2.17. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. As sanções previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de
multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

17.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei ne 8.666, de 1993, as empresas

ESTADO DE SERGIPE
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ou profissionais que:

77.4.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

L7.4.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

77.4.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilícitos praticados.

L7.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei ns

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.784, de 1999.

17.6. As multas devidas e/ou pre.luízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta específica em favor da contratante, ou cobrados judicialmente.

17.6.L. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunlcação envlada pela autoridade competente.

17.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do

licitante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, confoÍme artigo 419 do

Código Civil.

17.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporciona lidade.

77.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração

administrativa tipificada pela Lei ne 72.846, de 1e de agosto de 2013, como ato lesivo à administração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização - PAR.

1.7.70. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 12.846, de le de agosto de

2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

f7.f7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos

específlcos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

77.72. As penalidades serão obrigatoriamente registÍadas na lmprensa Oficial da União, Estado e
Município, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado do Cadastro de

Fornecedores, por igual período sem pre.juízo das multas previstas neste documento e nas demais

q
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cominações legais.

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

18.1. O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances

19. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRIOS.

l9.l . As despesas decorrentes da contratação do obieto deste Pregào correrão à conta dos recursos

consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, bem como do

Fundo Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Assistência Social de Riachuelo/SE' para

os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços. a cargo do órgão

contratante. tomada as cautelas de realizaçâo de empenho prér'io a cada necessidade de compra.

cujos programas de trabalho e elementos de despesas especíÍ'tcos constarão nas respectivas Notas de

Empenhos. com dotação sut-rciente. obedecendo à classificação pertinente. sendo desnecessária sua

informação em face de se tÍatar de Sistema de Registro de Preços.

ú\
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ANEXo II

MODELO DE CREDENCIA}IENTO

Pelo presente a empresa , situada na

. através de seuCNPJ n'
. outorga ao senhor

CPF n'---. amplos poderes para representá-la junto à Prefeitura

Municipal de RIACHUELO. no PREGÃO ELETRÔNICO n" 001/2023 SRP-001/2023 -

PMR. inctusive para interpor ou desistir de recursos, receberem citações. intimações.

responder administrativa e judicialmente por seus atos. formular ofertas e lances de

preços. enfim, praticar todos os atos pertinentes ao certame. em nome do proponente.

Local e data

Assinatura e identificação do declarante

ü
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.\\[\O lll

MODELO DE DECLARAÇÂO RELATIVAÀ UINIINAçÃO

A empresa (Nome da empresa). CNPJ N" sediada 

-

(endereço completo), DECLARA, para fins do disposto no inc' VII do
iente e" cumprem
LETRONICO n"

001/2023 - PMR.

Local e data

Assinatura e identificação do declarante

art.40 da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. que está c

plenamente os requisitos da habilitação peÍinentes ao PREGÃO E

q
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ANEXO IV

MODELO DE DECLAILAÇAO RELATIVAA DISPOSITIVO CONSTITT]CIONAL

REF. : PREGÃO ELETRONICO N" OOI/2023 SRP-OOI-2023. PMR.

A empresa . inscrita no CNPJ n"

.... por intermédio de seu representante legal o(a) seúor(a)
Ponador(a) da CaÍeira de identidade no

e do CPF no ................................ DECLARA, para fins do disposto no

inc. V do art.27 da lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993. acrescido pela Lei no 9.854. de

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoilo anos em trabalho notumo,

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos. nas condições de aprendiz ( )

Local e data

Assinatura
e identificação do declaranle

(OBSERVAÇÃO: em caso aÍirmativo, assinalar a ressalva acima.)

q
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Prezados Senhores.

Apresentamos a Vossa Seúoria. nossa proposta de preços para o fomecimento abaixo

relacionado. nos termos do Edilal e seus Anexos.

VALORES

\'..\LOR
IINIT.

Vt..TOr'ÂL

VALOR TOTAL

VALoR GLOBAL DA PROPOSTA

VALOR GLOBAL POR EXTENSO:

ITE \I

Manteremos válida a Proposta pelo prazo de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data

de abertura da licitação. aceitando que. ocorrendo RECURSO contra classificação ou

desclassificação. habilitação ou inabilitação de licitante e suas eventuais impugnaçôes.

bem como de julgamento das propostas comerciais e de suas eventuais impugnações'

durante o período de seus respectivos julgamentos. o prazo de validade da proposta

comercial não correrá. tendo em vista o efeito suspensivo desses recursos.

Utilizaremos os meios, equipamentos e a equipe técnica e administrativa que forem necessários

à perfeita execução do Contrato. de acordo com as exigências do Edital e seus anexos.

bem como da fiscalização da PM-RIACHUELO.

Assumimos responsabilidade pelo Fomecimenlo cotados e classificados. com o devido controle

de qualidade necessário. conforme exigências editalicias.

Declaramos sob as penas da lei que não há nos quadros de nossa empresa, servidor ou dirigente
de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. nos termos do Art. 9o'

inciso III. da Lei 8.666/93.

q

ANEXO V

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS

À

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIACHUELO
ATT: PREGOEIRA OFICIAL
REF. PREGÀO ELETRÔNICO NO OOI/2023 SRP-00T.2023. PMR.

ESPECIFICAÇÃO
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Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no

Edital, Termo de Referência (Projeto Básico) e no Contrato.

Declaramos que nos preços cotados estâo incluídas todas as despesas que, direta ou

indiretamente. fazem parte do presente objeto. tais como impostos. taxas ou quaisquer

outros encargos que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos

em virtude de expectativa inÍlacionária, e deduzidos os descontos eventualmente

concedidos.

caso nos seja a judicado o objeto da licitação. comprometemo-nos a disponibilizar o objeto

licitado e solicitado no prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da assinatura do

contrato derivado deste processo.

Para fins de posterior pagamento. fomecemos os seguintes dados:

DADOS DA EMPRESA:

+ RAZÃO SOCIAL:

+ CNPJÀ4F:

+ ENDEREÇO:

+ CIDADEÂJF:

+ CEP:

+ TEL./FAX:

+ E-MAIL: . BANCO:

+ AGÊNCIA:

+ CONTA:

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA PARA ASSINATURA DO

CONTRATO:

+ NOME:

+ ENDEREÇO:

+ CEP:

+ CIDADEfuF:

+ CPF/MF:

+ RG/ORGÃO EXPEDIDOR:

6\
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+ CARGOiFLNÇÃO:

+ NATURALIDADE:

+ NACIONALIDADE:

+ E-MAIL:

E



ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ELABoRAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

REF. : PREGÃO ELETRÔNICO N'OO1/2023 _SRP.OOI.2023 PMR

representante

devidamente constituído da empresa
. doravante

denominado licitante. para fins do disposto no item 5.3.10. do Edital. declaro. sob as penas da

lei. em especial o art.299 do Código Penal Brasileiro' que:

(a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa

' e que o conteúdo da

proposta anexa não foi, no todo ou em paÍe. direta ou indiretamente. informado a, discutido com

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da licitação n'00112023 - PMR. na

modalidade PREGÃO ELETRONICO, por qualquer meio ou por qualquer pessoal

(b) a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de

qualquer outro paÍicipante potencial ou de Íàto da licitação n" 001/2023 - PMR. na modalidade

PREGÀo ELETRONICO por qualquer meio ou por qualquer pessoa:

(c) que não tentou. por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisâo de qualquer

outro pârticipante potencial ou àe fato licitaçào n" 001/2023 - PMR. na modalidade PREGÀO

ELETRONICO quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta anexa não será. no todo ou em parte. direta ou indiretamente.

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de lato da licitação n'
O0l l2O23 - PMR. na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO antes da adjudicação do objeto da

relerida Iicitaçãol

(e) que o conteúdo da proposta anexa não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente.

informado a. discutido com ou recebido de qualquer integrante da PM-NACHUELO antes da

abertura oficial das propostas: e

(0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para firmá-la.

. el.n

q

dc de 2023

ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUETO
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ANEXO VIII

MINUTA DA ATA Df, REGISTRO DE PREÇOS
ATA Df REGISTRO DE PREÇO n" /2023

oBJEro: REGISTRO DE PREÇOS COll VISTAS A EVENTUAL AQUISI(]AO DE
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA ATENDE,R AS DEMANDAS DA
PREFEITURA MTINICIPAL DE RIACHTIELO/SE, BEM COMO DOS FTINDoS
MUNICIPAIS DE SAIIDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO.

Aos do ano de 20_. o MUNICiPIO DE RTACHUELO.
com sede na Praça Getúlio Vargas. 72 - Centro Riachuelo/SE. inscrito no CNPJ/MF sob o n"

13.128.897/0001-85. neste alo representada por sua Prefeita a Sra.

XXXXXXXXXXXXXXXXX. dora\ante denominado simplesmente ORGAO
CER-ENCIADOR, a PREFEITURA MUNICIPAL Df, RIACHUELO/SE. com sede

XXXXXXXX - Centro Riachuelo Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO PARTICIPANTE, tr

FU\DO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO/Sf,. com sede XXXXXXXX . CentTO _

Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000. ORGAO GERINCIADOR, o FUNDO MUNICIPAL
DE ASSISTENCIA DE RIACHUELO/SE. conr sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo

. inscrita no CNPJ sob o
no neste ato, representada pelo. com sede

Sr._. ( nacionalidade ). (estado civil). (profissâo). portador da Cedula de

identidade RG - SSP/ . inscrito no CPF/MF sob o no

residente e domiciliado na e. daqui por diante. denominada
simplesmente FORNf,CEDOR REGISTRADO. resolvem na forma da pela Lei !ederal no

10.520. de 17 de julho de 2002. Decrelo Federal n'7.892/2013 e o Decreto Municipal n'
53/2013, Lei Municipal n'580/2015 e, subsidiariamenle, pela Lei Federal no 8.666, de 2l de
junho de 1993. e alterações posteriores. firmar a presenle ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
cuja minuta foi examinada pela Assessoria Juridica do Município, que emitiu seu parecer.

conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666. de 1993. mediante as seguintes
condiçôes:

l. Do oBJfro

l.l. A presenle Ata tem por objeto a Registro de Preços com vistas à eventual aquisição de
papelaria e materiais de expediente pârâ atender as demândas da Prefeitura
Municipal de Riachuelo/SE, bem como dos Fundos Municipais de Saúde e

Assistência Social e do Trabalho, conforme especificaçôes e exigências estabelecidas no

anexo Ido Edital do Pregão Presencial N'001/2023 SRP n'001/2023 e Anexo I desta Ata de

Registro de Preços:

q

dias do mês de

Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empresa

2. DA VINCI.]LACÃO AO EDITAL
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2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial N"001/2023 SRP
n' 001/2023 e seus Anexos. o qual e paÍe integrante e complementar, vinculando-se. ainda, a

proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da data de sua

assinatura.

{. DO PRECO

4. I . Os preços registrados são os u intes

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser. revisto em decorrência de eventual redução

daqueles existentes no mercado. cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os Fomecedores

registrados para negociar o novo valor.

4.2. I Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o órgào Gerenciador poderá liberar

o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. uma vez frustrada a

negociação e convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido. caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fomecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados: e

b) Convocar os demais fomecedores parâ assegurar igual oportunidade de negociação.

4.1.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

t\
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.1.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fomecedor detentor da Ata e a pesquisa de
mercado efetuada pelo Orgão Cerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais
descontos por ela concedidos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

5.1 . O Órgào Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e administração da

presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93' fica designado o(a) servidor(a)

XXXXXXXXXXXXXXXXX. portador do RG n" XXXXXXXXXXXXXX. lotado na Secretaria Municipal
XXXXXXXXX deste Orgão, para acompanhar e Íiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

§1" - À fiscalização compete. entre outrâs atribuiçôes, verificar a conformidade da execução do

Fomecimenlo com as noÍrnas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

6.1. A formalização da Ata de Registro de Preços não gera ao beneficifuio direito de fomecimento. mâs

apenas mera expectativa de contratação.

6.2. A formalização da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação de

fomecimento quando recebido a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser lornecidos de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de

Riachuelo, de forma parcelada.

6.4. Os produtos deverão ser entregues em no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento da

ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedorr

6.5. O não fomecimento dos produtos no prazo estabelecido. implicará na decadência do direito do

licitante à inclusão dos seus preços no sistema de registro. sem prejuízo das sanções previstâs no

art. 8l da Lei n" 8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverào estâr em conformidade com os padrões e norrnas vigentes de forma

a alender a mírima qualidade. Os produÍos fomecidos que não atendam o padrão de qualidade

exigido estarão sujeitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de Riachuelo,

tendo que ser realizado novamente no menor prazo possível. sem quaisquer ônus para a

Administração. Apurada. em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e

os produtos fomecidos. pod€rão ser aplicadas ao Fomecedor as sanções previstas neste edital e

na legislação vigente.

0\
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6.7. Sempre que o Fomecedor nào atender à convocação. é lacultado à Administração. dentro do prazo e

condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro. parâ fazê-lo
em igual prazo e nas mesmas condições. ou revogar o item específico, respectivo. ou a licitação.
conforme previsào contida nos itens I 2.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

7.1. O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomârem superiores aos

praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração. sem justifi cativa aceitável:
d) houver razoes de interesse público.

7.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas. assegurados o contraditório e a ampla defesa,

será formalizado por despacho da Prefeita Municipal de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual. deconentes de caso

fortuito ou de forca maior devidamente comprovados ejustificados.

8. DA ATA Df REGISTRO DE PRECOS

8.1- E vedado efetuar âcréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços. inclusive o

acréscimo de que trata o §-E do art.65 da Lei ne 8.666. de 1993

8.2 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação. nem ao menos

nas quantidades estimadas. podendo ocorrer licitações específicas para fomecimento de

materiais. obedecida a legislaçâo peÍinente. sendo assegurada âo detentor do registro a
preferência de fornecimento. em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo beneficiário do

registro, quando o Município optar pelo fomecimento cujo preço está registrado. por outro meio

legalmente permitido. que não a Ata de Registro de Preços. e o preço cotado neste. for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O Municipio monitorará, pelo menos lrimestralmente. os preços dos produtos. avaliará o mercado

constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo' em decorrência da

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

8.5 - O Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de

mercado, sempre que verificat que o preço registrado estiver acima do preço de mercado.

ü
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9. DAs OBRTGAÇôES Do oncÂo Gf,RENCtADoR

9.1. São obrigaçôes do órgão gerenciador

I 0.1 . Sâo obrigações do fomecedor registrado:

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da Ata
de registro de preçosl

lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador. visando efetuar reparos em eventuais

erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços:

lV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgào Cerenciador.

ll.l. Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgào ou

entidade da Administração que não tenha participado do certame. mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no que couber.

as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei n'8.666/93 e na Lei
n" 10.520/02. relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços.

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

Il - prestar. por meio de seu representante, as informações necesúrias, bem como atestâr

as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraidas:

III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial. quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exigência de condições estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas nâ ata' no

instrumento convocatório e seus anexos:

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de

Preçosl

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do Fomecedor Registrado pela completa e perfeita execução dos serviços.

IO. DAS OBRIGACÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçÕes de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços:

1I. DAS ADESOES A ATA DT] Rf(;ISTRO DE PREÇOS

A
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11.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitativos
registrados em Ata. desde que este fomecimento nâo prejudique as obrigações anteriormente
assumidas.

I 1.3. As aquisições ou contratações adicionais aqui referidas não poderão exceder. por órgão ou
entidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços para o
órgào gerenciador e órgâos paíicipantes.

I I .4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder. na

totalidade. ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o

órgão gerenciador e órgãos paÍicipantes, independente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

11.5. Após a autorizaçâo do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a aquisição

ou contratação solicitada em até noventa dias. observado o prazo de vigência da ata.

I2. DAS PfNALIDADES

a) Se a Adjudicatária. dentro do prazo de convocaçào, não receber a Ordem de

Fonrecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado. apresentar documentação falsa

erigida para o ceÍtame. ensejar o retardamento da execução do seu objeto. não mantiver a

proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

contratar com a Administração. pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas neste lnstrumento e demais cominações legais:

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução. mora no
fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sânções:

I) advertência por escrito sempre que veriÍicadas pequenas falhas corrigíveisl

Il) multa de 0.5% (zero virgula cinco por cento) por dia. pelo atraso injustificado no

fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atrasoi

lll) multa compensatória.i indenizatória de 50Á (cinco por cento) pelo não fomecimento/instalação do

objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente do contrato;

IV) rnulta de 0.5o/o (zero vírgula cinco por cento) por dia. pelo descumprimento de qualquer clausula

ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos anteriores, sobre o valor da

contratação em descumprimento, contada da comunicação da contratante (viâ intemet, fax, correio
ou outro). ate cessar a inadimplência:

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o Município de

Riachuelo. pelo prazo de ate 02 (dois) anos:

q
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VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar corn a Administração Publica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçào ou ate que seja promovida a reabilitaçào. na f'orma
da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20'(vigósimo) dia de inadimplência. a Administração terá direito de recusar a execução

da contrâtâção, de acordo com sua conveniência e oportunidade. comunicando a adjudicatária a

perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do objeto deste Edital, sem

prejuízo da aplicação das penalidades previslas neste Instrumento.

VIII) a inadimplência da Contratada. independentemente do transcurso do prazo estipulado na alínea

anterior. em quaisquer dos casos. observado o interesse da Contratante e a conclusâo dos

procedimentos administrativos pertinentes. poderá implicar a imediata rescisão unilateral deste

Contrato. com a aplicação das penalidades cabíveis:

IX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado. a Contratante poderá contratar o remanescente

mediante dispensa de licitação. com fulcro no art. 24. Xl. da Lei Federal no 8.666193. observada a

ordem de classificação da licitação e as mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora. ott

adotar outra medida legal para prestação dos serviços ora contratados:

X) quando aplicadas as multas previstas. mediante regular processo administrativo, poderão elas

serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por ocasião do pagamento dos

valores devidos, nos tenros dos arts. 168 a 380 da Lei no 10.406, de l0 de janeiro de 2002 (código

C ivil):

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo pagamento

vincendo a ser realizado pela Contratante. ou, ainda. sendo este insuficiente para possibilitar a

compensação de valores. a Contratada será notificada a recolher aos cofres do Erário a importância

remanescente das multas aplicadas, no pftvo milximo de l0 (dez) dias, contado da data do

recebimento, pela Contratada, do comunicado formal da decisão definitiva de aplicação da

penalidade, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

XII) As sanções âcima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não. de acordo com a

gravidade da infração;

Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a l0o/o(dez por cento) do

vâlor da contrataçãol

XIV) Nenhuma parte seú responúvel perante a outra pelos atrasos ocasionados por motivo de forca

maior ou caso fortuito.

XV A multa, aplicada apos regular processo administrativo. devera ser recolhida no prazo máximo

de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sanções previstas nesta CLÁUSULA são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de

outrâ e nem impede a sobreposição de outras sanções previstas na Lei Federal no 8.666. de 2l de

junho de 1993. com suas alteraçôes.

u
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XVII As penalidades serão aplicadas. garantido sempre o exercício do direito de defesa, após
notificação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) úteis para manifestação e

posterior decisão da Autoridade Superior. nos termos da lei.

13.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na lmprensa Oficial. na

forma prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93. até o quinto dia útil do mês subseqüente ao de

sua assinatura.

I{. DAS DISPOSIÇOES GERÂI§

14.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos. principalmente a proposta de preço e os

documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo F'omecedor Registrado no preSào

fará parte desta Ata de Registro de Preços.

15. DO FORO

15.1. Para dirimir. na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de PreÇos será

competenle o foro da Comarca do Município de estado de Sergipe

E para firmeza e como prova de assim haverem' entre si. ajustado. foi lavrada a presenle

âtâ de registro de preços que, lida e achada conforme. e assinada em 3 (três) vias. de igual teor e

forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. tendo sido

arquivada um via na Comissào permanente de Licitação deste Município.

/Stl de

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

I inserir razão social da emPresa ]

I inserir representante legal da ernpresa ]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNTIAS:
l-
Nome:
CPF:

2-
Nonte:

CPF:

I3. DA PUBLICACAO

de20.

h



ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

ANEXO IX

oRDEM DE FOR_NECIMENTO (MODELO)

PREGÀO PRESENCIAL N' OI2I2O21

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 
-/2023

ORDEM DE FORNECTMENTO N" _/2023
Autorizamos a empresa abaixo qualificada a lbmecer os produtos adiante especiÍicados. observadas

as especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão Presencial N'001/2023 SRP
N'001/2023 e da Ata de Registro de Preços do reÍ'erido certame. pelos preços registrados.

Empresa Fornecedora

Endereço:

Os produtos deverão ser entregues nos endereços e prazos abaixo, no prazo solicitado contados

da data de recebimento e assinatura do presente instrumento:

N" do item Quantidade Endercço

Os recursos financeiros necessários ao pagamento desta Ordem de Fornecimento seÍào

originários da classifi cação luncional programática abaixo especifi cada:

Unidade Orçamentária:
Função Programática:
Projeto De Atividâde:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

/SE. de de 20

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, / /20--

[inserir razâo social da empresa]

linserir representante legal da empresal

q

CNPJ Telefone Fax

N" do item Descrição do item Marca Quantidadc Valor
Regis
trado

Valor Total

P rtzo


